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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de relatório de análise de defesa das Contas Anuais de Governo

do exercício de 2024 do município de DIAMANTINO, tendo como responsável o

Senhor MANOEL LOUREIRO NETO, prefeito municipal.

Por meio do ofício nº 439/2025/GC/JCN, o prefeito foi citado para se

manifestar acerca das irregularidades apontadas no relatório técnico preliminar, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis (doc. digital nº 643177//2025). A citação foi recebida no

dia 19/08/2025 e a defesa foi protocolada em 08/09/2025 (doc. digital nº 656358/2025).

2. ANÁLISE DA DEFESA

Apresenta-se, a seguir, as alegações do gestor e a respectiva análise

técnica:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 aMANOEL LOUREIRO NETO

31/12/2024

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_04. Encerramento do

primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente sem a utilização de

100% dos recursos creditados pelo Fundeb no exercício (art. 25, § 3º, da Lei nº 14.113

/2020).

1.1) Não foi aplicado até o encerramento do primeiro quadrimestre do exercício

imediatamente subsequente 100% dos recursos creditados pelo Fundeb no

exercício. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MANOEL LOUREIRO NETO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Transcreve-se, abaixo, o teor da manifestação de defesa:
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De acordo com o RREO 2º Bimestre/2024 (Relatório Resumido

de Execução Orçamentaria), e publicado na AMM e Siconfi, os

percentuais mínimos do Fundeb foram atendidos conforme

abaixo, ficou constatado uma aplicação de 106,36% no Fundeb

70 nesse 1° quadrimestre de 2024, o Município de Diamantino

tem mostrado um histórico de pagamentos superiores aos

exigidos no que diz respeito ao Fundeb 70%. Diante desse

contexto, é importante ressaltar que, foram enviados recursos

próprios do município para conta do Fundeb, para que assim

pudesse ser cumprido com os empenhos realizados, mantendo

a alta dos percentuais.

O  da declaração homologada em Código do Recibo 28/05

é: /2024, às 13:31:32, 05.BT.14-C

Análise da Defesa:

A defesa afirma que, de acordo com o RREO 2º bimestre/2024, os

percentuais mínimos do Fundeb foram atendidos e que foi constatada uma

aplicação de 106,36% no Fundeb 70 nesse 1º quadrimestre de 2024.
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Em que pese a afirmação da defesa, não foi demonstrado o valor

de superávit financeiro permitido no exercício anterior não aplicado até o primeiro

quadrimestre do exercício atual no valor de R$ 1.267.130,10.

Portanto, mantém-se o apontamento.

 

 

 

MANTIDOResultado da Análise: 

2) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

2.1) Não foi realizada a apropriação mensal das férias e 13º salário, em desacordo

com os itens 7 e 69 da NBC TSP 11. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MANOEL LOUREIRO NETO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Transcreve-se, abaixo, o teor da manifestação de defesa:

Os valores de fato não sofrem provisionamentos ou

apropriações mensais, assim como nos demais municípios do

Estado de MT, regra essa que será ajustada nesse exercício,

porém, o município de Diamantino não deixou de efetuar os

recolhimentos e pagamentos mensais, ou seja, houve o

reconhecimento contábil e pagamento da despesa mês a mês

de acordo com o aniversário de cada servidor. Importante

destacar que, nenhum servidor público recebeu com atraso ou

ficou sem receber a gratificação natalina. Segue abaixo o

resumo da folha transmitida via e-social.
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Com o ilustrado acima, fica evidente nenhuma lesão aos

servidores nem tão pouco as finanças publicas, tratando de

um procedimento de modernização contábil publica que em

tempo corrigida para o exercício seguinte, devendo ser

afastada o apontamento e recomendação a sua correção. 

Análise da Defesa:

A defesa informa que os valores não sofrem provisionamentos ou

apropriações mensais e que o município não deixou de efetuar os recolhimentos

e pagamentos mensais.
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Apesar da alegação de que houve o reconhecimento contábil e

pagamento da despesa mês a mês de acordo com o aniversário de cada

servidor,   não isenta o gestor do cumprimento dos dispositivos normativos

aplicáveis, nesse caso os itens 7 e 69 da NBC TSP 11.

Desta forma, mantém-se o apontamento.

 

 

 

 

 

 

 

 

MANTIDOResultado da Análise: 

3) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Registros contábeis incorretos sobre fatos

relevantes, implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106

da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº 6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da

NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das

Demonstrações Contábeis).

3.1) O total do resultado financeiro não é convergente com o total das fontes de

recursos. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MANOEL LOUREIRO NETO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCEFBEXNK e utilize o código TCEFBEXNK.



Data de processamento: 11/09/2025 Página 8

Transcreve-se, abaixo, o teor da manifestação de defesa:

As diferenças apresentadas nesse tópico, não refletem a

realidade do Balanço Patrimonial publicado em diário oficial e os

documentos colocados à disposição dos cidadãos. Os valores

de ativo e passivo financeiro estão diferentes do que consta no

balanço protocolado na Câmara, conforme demonstrado a

seguir:

 

Importante destacar que, de acordo com o edital de publicação

n° 07/2025, o Balanço foi publicado e colocado à disposição em

13/02/2025 para consultas públicas. Nesse contexto, destaco

que não consta diferenças na contabilidade e no balanço, sendo

que os valores estão correspondentes, não existindo assim a

diferença apresentada entre o quadro do ativo e passivo

financeiro x quadro do Superavit/Déficit Financeiro.

TRATANDO DE INFORMAÇÃO DESENCONTRA OU

DIVERGENTE NO MOMENTO DAS ANALISES DO BALANÇO

POR AUDITOR RESPONSÁVEL.

Análise da Defesa:
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Considerando o Balanço Patrimonial disponibilizado no Portal da

Transparência do município, constata-se, abaixo, que não existe diferença

apresentada entre o quadro dos ativos e passivos financeiros x quadro do

superávit/déficit financeiro:

DESCRIÇÕES EXERCÍCIO ATUAL (2024) EXERCÍCIO ANTERIOR (2023)

Ativo Financeiro R$ 30.070.387,71 R$ 35.906.568,40

(-) Passivo Financeiro R$ 15.828.016,12 R$ 13.789.424,28

Resultado Financeiro R$ 14.242.371,59 R$ 22.117.144,12

 

DESCRIÇÕES
QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS 

FINANCEIROS

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT 

FINANCEIRO
DIFERENÇA

Resultado Financeiro

2024
R$ 14.242.371,59 R$ 14.242.371,59 R$ 0,00

Resultado Financeiro

2023
R$ 22.117.144,12 R$ 22.117.144,12 R$ 0,00

Desta maneira, afasta-se o apontamento.

SANADOResultado da Análise: 

3.2) As Transferências Constitucionais e Legais não foram contabilizadas

adequadamente. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MANOEL LOUREIRO NETO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Transcreve-se, abaixo, o teor da manifestação de defesa:

Transferências da União:
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Valor do pagamento de juros TDA - Título da Dívida Agrária

(CETIP-Vencimentos- Resgate TODAE071275) de R$

275.547,16 foi reconhecido como receita de ITR, uma vez que

representa uma dívida do governo, com um prazo de resgate e

que pode ser utilizada para pagar determinados débitos fiscais,

como o ITR, nesse sentido o município não deixou de

reconhecer a receita, e a registrou como parte do ITR, conforme

abaixo.

 

Valor de Juros de aplicação no valor de R$ 279,01 reconhecido

em conta contábil divergente, uma vez que deveria acontecer

em Juros de aplicação foi registrada como IOFOuro, porém, o

Município não deixou de registrar o recebimento, mesmo que

em conta contábil divergente.
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Transferências do Estado:

Cota parte do IPVA no valor de R$ 23.772,55 reconhecido em

conta contábil incorreta, porém o município não deixou de

registrar a receita, apenas lançando na conta contábil de IPI.

Valor do IPI de R$ 289.790,41 com diferenças de

reconhecimento em conta contábil incorreta devido ao atraso do

Governo do Estado em publicar os repasses aos Municípios no

final do ano, fonte de informação: (https://www5.sefaz.mt.gov.br

/fundo-departicipacao- dos-municipios)

Recursos do TRFM (taxa de fiscalização da mineração) foi

registrado como Recursos Minerais-CFEM, uma vez que ficou

entendido naquele momento que, por se tratar de recursos

minerais, poderiam ser registrados na mesma conta contábil.
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Análise da Defesa:

Em relação ao ITR, a defesa informa que o valor do pagamento de

juros (TDA - Título da Dívida Agrária) de R$ 275.547,16 foi reconhecido como

receita de ITR.

Quanto ao IOF-Ouro no valor de R$ 229,01, a defesa reconhece o

lançamento em conta contábil divergente.

No que diz respeito à cota parte do IPVA no valor de R$ 23.772,55,

o município informa o lançamento em conta contábil incorreta.

Quanto ao IPI no valor de R$ 289.790,41, o gestor aponta

diferenças de reconhecimento em conta contábil incorreta.

No que tange aos Recursos Minerais - CFEM no valor de R$

11.854,86, a gestão informa que os recursos do TRFM (taxa de fiscalização da

mineração) foram registrados como Recursos Minerais -CFEM.
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Portanto, em virtude dos lançamentos em conta contábeis

divergentes apresentados pela defesa, opina-se pela manutenção do

apontamento. 

MANTIDOResultado da Análise: 

4) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_01. Disponibilidade de caixa

insuficiente para o pagamento de obrigação de despesa contraída nos dois últimos

quadrimestres do mandato (art. 42, caput e parágrafo único, da Lei Complementar nº

101/2000).

4.1) Foram contraídas obrigações de despesa nos dois últimos quadrimestres do

mandato sem disponibilidade financeira para seu pagamento, em desacordo com o

art. 42, caput, e parágrafo único da Lei Complementar nº 101/2000. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MANOEL LOUREIRO NETO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Transcreve-se, abaixo, o teor da manifestação de defesa:

O relatório aponta que o município contraiu obrigações de

despesa nos últimos dois quadrimestres de 2024 sem a

disponibilidade financeira necessária para o pagamento,

especificamente nas fontes de recursos 570 (Transferências do

Governo Federal para Convênios de Educação) e 708

(Transferência da União para Compensação Financeira de

Recursos Minerais), que apresentaram saldos negativos de R$

398.500,00 e R$ 292.447,04, respectivamente.

No tocante à fonte de recursos 570, cujo saldo apurado foi

negativo em R$ 398.500,00, destaca-se que foram empenhados

recursos decorrentes de licitações realizadas, as quais deveriam

ser comprovadas como pré-condição para o recebimento dos

valores a serem transferidos pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação (FNDE). Entretanto, os repasses

não ocorreram ao longo do exercício financeiro de 2024.
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Por seu turno, no que se refere à fonte de recursos 708, cujo

saldo apurado foi negativo em R$ 292.447,04, observa-se que

os recursos da Compensação Financeira pela Exploração

Mineral (CFEM) constituem uma contraprestação pela

exploração de recursos minerais — bens da União — e têm

como finalidade auxiliar na mitigação dos impactos locais. Esses

recursos devem ser aplicados em áreas como infraestrutura,

meio ambiente e educação, conforme legislação específica.

Ressalta-se que os recursos da CFEM foram utilizados como

contrapartida para subsidiar a contratação da empresa R8

Empreendimentos Ltda., responsável pela construção de 50

unidades habitacionais no município de Diamantino/MT.

Enfatiza-se que esse objeto está em execução por meio de

convênio celebrado com o Governo do Estado de Mato Grosso.

Cabe destacar que, posteriormente, os valores dos empenhos

que superaram as arrecadações das fontes 570 e 708 foram

ajustados, de modo a resguardar o equilíbrio financeiro das

respectivas rubricas.

Importa frisar que as contratações de despesas com recursos

vinculados às fontes supracitadas tiveram como objetivo

assegurar a continuidade administrativa e, sobretudo, a

execução de objetos pactuados em acordos celebrados com os

Governos Estadual e Federal, sem prejuízo direto à população.

Evidente então, que a indisponibilidade financeira nas

fontes demonstrada pela relatório técnico se deu por força

alheia da gestão municipal, ou seja, o Governo Federal não

repassou valor financeiro ora firmado em convênio.

Com isso, o governo municipal elabora seu planejamento

orçamentário para efetuar as aplicações em politicas

publica, sendo que as frustrações de receitas planejadas

dentro do histórico de transferências podem ensejar

apontamentos ao qual o governo municipal não deu causa,

pois o mesmo atendeu todas as fases de um planejamento

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCEFBEXNK e utilize o código TCEFBEXNK.



Data de processamento: 11/09/2025 Página 15

que figure em uma tela de responsabilidade orçamentária e

financeira. 

Diante do exposto, solicita-se o afastamento da irregularidade

apontada.

 

Análise da Defesa:

O gestor afirma que em relação à fonte de recursos 570, no valor

de   - R$ 398.500,00, foram empenhados recursos decorrentes de licitações

realizadas, as quais deveriam ser comprovadas como pré-condição para o

recebimento dos valores a serem transferidos pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação (FNDE), porém os repasses não ocorreram ao

longo do exercício financeiro de 2024.

Em relação à fonte de recursos 708, no valor de - R$ 292.447,04, o

gestor informa que os recursos da CFEM foram utilizados como contrapartida

para subsididar a contratação da empresa R8 Empreendimentos Ltda,

responsável pela construção de 50 unidades habitacionais no município.

Os argumentos da defesa não devem prosperar, visto que, de

acordo com o art. 42, caput, da Lei Complementar nº 101/2000, é vedado ao

titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do

seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida

integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício

seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.

Assim sendo, mantém-se o apontamento.

 

MANTIDOResultado da Análise: 

5) DA03 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_03. Déficit de execução

orçamentária em fonte/destinação de recurso no encerramento do exercício financeiro
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(art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000; Resolução Normativa do TCE-MT nº

43/2013).

5.1) Receita Arrecada menor que a Despesa Empenhada. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

Responsável 1: MANOEL LOUREIRO NETO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Transcreve-se, abaixo, o teor da manifestação de defesa:

O relatório indica que a receita arrecadada foi inferior à despesa

empenhada, resultando em um déficit de execução

orçamentária de R$ 5.993.446,07. Esse resultado evidencia a

falta de equilíbrio entre receitas e despesas ao final do exercício.

De acordo com o Relatório Resumido de Execução

Orçamentária do 6º bimestre de 2024, a receita realizada no

ano totalizou R$ 213.969.477,89, e o superávit financeiro

utilizado para créditos adicionais foi de R$ 22.294.391,88. Por

sua vez, a despesa empenhada alcançou o montante de R$

221.477.673,79. Assim, ao somarmos os recursos provenientes

do superávit financeiro, o resultado foi positivo em

aproximadamente R$ 14.786.195,98, conforme demonstrado a

seguir:
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Notadamente, a utilização do superávit financeiro contribuiu

para o custeio das despesas ao longo do exercício de 2024,

devendo ser considerada no cálculo do resultado orçamentário.

Cumpre destacar que foram adotadas medidas para conter o

crescimento dos gastos, especialmente nas despesas

discricionárias, apesar da não transferência da última parcela da

receita compartilhada do ICMS dentro do exercício de 2024,

dada a relevância dessa receita para o financiamento das

despesas municipais.

O quociente do resultado da execução orçamentária ficou

0,026% abaixo da base aceitável, sendo mínimo o numerário,

apresento assim as justificativas, ora que o governo municipal

realizou sua gestão fiscal de forma adequada.

 teve um aumento em 16,01%(R$Receita Tributaria Própria

7.006.052,32) do ano de 2023 para o ano de 2024, conforme

quadro do tópico 4.1.3 do relatório técnico preliminar.

Garantindo sua participação na arrecadação total do município.

, a maior fonte de recurso doTransferencias Correntes

município, teve uma retração de -R$ 676.230,15, o que a mais

de cinco exercícios não acontecia.

Exemplos de frustrações de receitas expressivas no decorrer

desse exercício, onde o município se comprometeu (empenhos)

com credores imaginando um atingimento das metas e até uma

possibilidade de arrecadação. O ICMS (500) parcela 12/2024 só
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foi creditado em 01/2025, gerando uma diferença na

arrecadação. Tivemos também o próprio CFEM (708), que ao

longo dos meses tive uma queda acentuada nos repasses, bem

como a própria receita de convênio (701) que só houve alguns

repasses no exercício seguinte.

 do ano de 2024 teve um aumento deDespesas Orçamentarias

R$ 48.119,90, com relação ao exercício de 2023, expressão

minúscula dentro do total superior a 200 milhões.

Em resumo, com o arcabouço acima o governo municipal

no exercício de 2024 tomou as medidas para planejar e

executar sua gestão orçamentaria/fiscal, aumentando sua

arrecadação própria, não criando/aumentando despesas,

todavia a frustração das transferencias correntes dos

Governos Estaduais e Federais geraram resultado negativo

da execução orçamentária.

Diante do exposto, solicita-se o afastamento da irregularidade

apontada.

 

 

Análise da Defesa:

O gestor esclarece que, conforme o Relatório de Execução

Orçamentária do 6º bimestre de 2024, a receita realizada no ano totalizou R$

213.969.477,89 e o superávit financeiro utilizado para créditos adicionais foi de

R$ 22.294.391,88. Já a despesa empenhada foi de R$ 221.477.673,79.

Somando-se os recursos provenientes do superávit financeiro, o resultado fica

positivo em R$ 14.786.195,98.

Desta forma, considerando o superávit financeiro no cálculo do

resultado orçamentário, sugere-se a conversão da irregularidade em 

para que a atual gestão promova ações corretivas com a determinação
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instituição e efetivo cumprimento da programação orçamentária e financeira, o

efetivo acompanhamento das metas de resultado primário e nominal e a

limitação de empenho e movimentação financeira nos casos previstos na LDO.

 

 

 

SANADOResultado da Análise: 

6) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente a

“Gestão Fiscal/Financeira” não contemplada em classificação específica).

6.1) Não houve o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO

/2024 - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MANOEL LOUREIRO NETO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Transcreve-se, abaixo, o teor da manifestação de defesa:

O relatório técnico apurou que o resultado primário alcançado

pelo Município foi negativo, no montante de R$ 1.267.965,73,

valor inferior à meta fixada na Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO) para o exercício de 2024, que era de R$ 15.461.292,36.

De acordo com o § 1º do art. 4º da Lei de Responsabilidade

Fiscal (LRF), o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias deve

conter o Anexo de Metas Fiscais, no qual são estabelecidas

metas anuais — em valores correntes e constantes — relativas

às receitas, despesas, resultado nominal e primário, e ao

montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem

e para os dois seguintes.

O Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), vigente no

exercício financeiro de 2024 e elaborado pela Secretaria do

Tesouro Nacional, apresenta as seguintes definições relativas
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às receitas e despesas totais, bem como ao resultado primário

requerido:

• : estimativas de receita total para o exercícioReceita Total

financeiro a que se refere a LDO e para os dois seguintes.

•  estimativas das receitas primárias doReceitas Primárias:

ente, excetuando-se aquelas com fontes de recursos do RPPS,

para o exercício a que se refere a LDO e para os dois seguintes.

• : valores estimados para as despesas totais doDespesa Total

exercício financeiro a que se refere a LDO e para os dois

seguintes.

• Despesas Primárias: valores estimados das despesas

primárias para o exercício a que se refere a LDO e para os dois

seguintes.

• : saldo entre receitas eResultado Primário Requerido

despesas primárias, representando a economia fiscal que o

governo se propõe a alcançar como esforço para amortizar a

dívida pública.

Com base na metodologia definida no MDF de 2024, o resultado

primário de R$ 15.461.292,36 fixado na LDO representava o

saldo estimado entre receitas e despesas primárias para o

exercício fiscal de 2024. Portanto, tratava-se da economia que o

Governo Municipal se comprometeu a realizar, com vistas à

amortização da dívida pública. Ressalta-se que, para fins de

cálculo do resultado primário requerido, não são considerados

os restos a pagar nem o superávit

financeiro de exercícios anteriores.

Ao final do exercício de 2023, o Poder Executivo Municipal

apurou um superávit financeiro total de R$ 22.294.391,88. Essa

disponibilidade foi utilizada para abertura de créditos adicionais

por superávit financeiro, os quais foram empregados no

pagamento de despesas

correntes e de investimentos.

Dessa forma, não se aplica ao Demonstrativo de Metas Anuais

a exigência de equilíbrio entre receitas e despesas prevista para
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a Lei Orçamentária Anual, conforme as definições constantes no

Manual de Demonstrativos Fiscais de 2024 (BRASIL, 2024).

Consequentemente, o resultado primário negativo de R$

1.267.965,73 pode ser explicado, principalmente, pela utilização

de recursos de exercícios anteriores para o custeio de despesas

necessárias à oferta de bens e serviços públicos pelo Governo

Municipal.

Cabe destacar que o resultado primário é obtido a partir da

comparação entre receitas e despesas orçamentárias de

determinado período que impactam diretamente a dívida pública

do ente. Assim, pode ser compreendido como o esforço fiscal

voltado à redução do estoque da dívida pública.

Diante disso, observa-se que o resultado primário apurado em

2024 permitiu ao Município de Diamantino reduzir a dívida

consolidada bruta, que passou de R$ 8.500.764,43 ao final do

3º quadrimestre de 2023 para R$ 4.948.108,71 no mesmo

período de 2024.

Portanto, embora não tenha sido alcançada a meta de resultado

primário fixada na LDO de 2023, o resultado negativo de R$

1.267.965,73 contribuiu para a redução do endividamento

líquido do Município de Diamantino.

Considerando que os gastos orçamentários foram compatíveis

com a arrecadação de 2024 e com os superávits acumulados

em exercícios anteriores, que as despesas com o serviço da

dívida foram integralmente quitadas no período, e que houve

redução do endividamento líquido, solicita-se o afastamento da

irregularidade apontada.

 

Análise da Defesa:

O gestor admite não ter alcançada meta de resultado primário

fixada na LDO de 2023, esclarecendo que o resultado primário apurado em 2024

permitiu ao município de Diamantino reduzir a dívida consolidada bruta.
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Assim sendo, a redução da dívida consolidada bruta não tem o

condão de afastar a irregularidade pelo não cumprimento da meta de resultado

primário estabelecida na LDO.

Portanto, mantém-se o apontamento.

 

MANTIDOResultado da Análise: 

7) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

7.1) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de

excesso de arrecadação. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MANOEL LOUREIRO NETO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Transcreve-se, abaixo, o teor da manifestação de defesa:

De acordo com o relatório técnico preliminar, foram abertos

créditos adicionais sem a devida cobertura de recursos em duas

situações:

• : R$ 4.941.717,13 em créditos foramExcesso de arrecadação

abertos sem recursos disponíveis em três fontes específicas

(570, 571 e 601).

• R$ 48.463,74 em créditos adicionaisSuperávit financeiro: 

foram abertos sem recursos disponíveis em duas fontes (601 e

660).

O relatório indica a abertura de R$ 4.941.717,13 em

créditos   dicionais com base em excesso de arrecadação nas

fontes 570, 571 e 601,  em a correspondente disponibilidade de

recursos.
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Entretanto, cabe destacar que:

• As fontes mencionadas referem-se a transferências legais e

 dos Governos Federal e Estadual, vinculadas avoluntárias

convênios e instrumentos congêneres, com características

operacionais específicas.

• As suplementações foram subsidiadas por cronogramas de

dos convênios pactuados e pela desembolso programação de

do Sistema Único de Saúde (SUS).repasses 

• Conforme demonstrado na tabela abaixo, o valor empenhado

 comfoi inferior ao excesso de arrecadação realizado,

exceção da fonte 570, cujo déficit de R$ 19.808,36 pode ser

atribuído a ajustes operacionais e à dinâmica dos repasses:

Quanto à abertura de R$ 48.463,74 em créditos adicionais com

base em superávit financeiro nas fontes 601 e 660, esclarece-se

que:

• O de 2023 apurou superávit financeiroBalanço Patrimonial 

nas referidas fontes, conforme segue:

o Fonte 601: R$ 296.855,06

o Fonte 660: R$ 76.921,82

• Portanto, havia paradisponibilidade financeira suficiente 

respaldar as suplementações realizadas.

Por seu turno, a gestão municipal tem adotado medidas
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rigorosas de , assegurando que ascontrole interno

suplementações sejam realizadas exclusivamente com

, seja por excesso derecursos efetivamente disponíveis

arrecadação ou superávit financeiro devidamente apurados.

Adicionalmente:

• As suplementações não comprometeram o equilíbrio

das contas públicas municipais.orçamentário 

• Os recursos estavam condicionados à comprovação de

 dos objetos pactuados, conforme exigido peloslicitação

instrumentos legais.

Ante o exposto, solicita-se o afastamento deste apontamento.

 

 

 

 

 

 

Análise da Defesa:

A defesa destaca que as fontes 570, 571 e 601 referem-se a

transferências legais e voluntárias dos governos federal e estadual, vinculadas a

convênios e instrumentos congêneres, com características operacionais

específicas e que as suplementações foram subsidiadas por cronogramas de

desembolsos dos convênios pactuados e pela programação de repasses do

Sistema Único de Sáude (SUS).

Demonstra que o valor empenhado foi inferior ao excesso de

arrecadação realizado, com exceção da fonte 570.
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As informações existentes no quadro 1.5 - Resultado da Execução

Orçamentária X Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação do relatório

técnico preliminar, demonstra que a fonte 570 teve créditos adicionais abertos

sem recursos disponíveis no valor de R$ 395.473,36: 

Receita Arrecadada na Fonte 570: R$ 3.026,64

 Despesa Empenhada na Fonte 570: R$ 398.500,00

Déficit de Execução Orçamentária na Fonte 570: - R$ 395.473,36

Em relação às fontes 571 e 601, o quadro 1.5 - Resultado da

Execução Orçamentária X Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação do

relatório técnico preliminar, demonstra que as fontes 571 e 601 não tiveram

créditos adicionais abertos sem recursos disponíveis.

De acordo com o Boletim de Jurisprudência desta Corte de Contas,

p. 129, a diferença positiva entre as receitas arrecadadas e as despesas

realizadas, constatada durante o exercício, constitui fator atenuante da

irregularidade caracterizada pela abertura de crédito adicional sem a

concretização do excesso de arrecadação na respectiva fonte de recursos,

desde que não configure desequilíbrio fiscal das contas públicas. Veja-se:

4. A diferença positiva entre as receitas arrecadadas e as

despesas realizadas, constatada durante o exercício,

constitui fator atenuante da irregularidade caracterizada

pela abertura de crédito adicional sem a concretização do

excesso de arrecadação na respectiva fonte de recursos,

desde que não configure desequilíbrio fiscal das contas

públicas.(Contas Anuais de Governo do Estado. Relator:

Conselheiro Antonio Joaquim. Parecer Prévio nº 4/2015-

TP. Julgado em 16/06/2015. Publicado no DOC/TCE-MT

em 23/06/2015. Processo nº 8.176-0/2014).
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Diante do exposto, considerando que a fonte 570 apresentou déficit

de execução orçamentária, mantém-se o apontamento.

MANTIDOResultado da Análise: 

7.2) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de

Superávit Financeiro. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MANOEL LOUREIRO NETO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

 

Transcreve-se, abaixo, o teor da manifestação de defesa:

De acordo com o relatório técnico preliminar, foram abertos

créditos adicionais sem a devida cobertura de recursos em duas

situações:

• : R$ 4.941.717,13 em créditos foramExcesso de arrecadação

abertos sem recursos disponíveis em três fontes específicas

(570, 571 e 601).

• R$ 48.463,74 em créditos adicionaisSuperávit financeiro: 

foram abertos sem recursos disponíveis em duas fontes (601 e

660).

O relatório indica a abertura de R$ 4.941.717,13 em

créditos   dicionais com base em excesso de arrecadação nas

fontes 570, 571 e 601,  em a correspondente disponibilidade de

recursos.

Entretanto, cabe destacar que:
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• As fontes mencionadas referem-se a transferências legais e

 dos Governos Federal e Estadual, vinculadas avoluntárias

convênios e instrumentos congêneres, com características

operacionais específicas.

• As suplementações foram subsidiadas por cronogramas de

dos convênios pactuados e pela desembolso programação de

do Sistema Único de Saúde (SUS).repasses 

• Conforme demonstrado na tabela abaixo, o valor empenhado

 comfoi inferior ao excesso de arrecadação realizado,

exceção da fonte 570, cujo déficit de R$ 19.808,36 pode ser

atribuído a ajustes operacionais e à dinâmica dos repasses:

Quanto à abertura de R$ 48.463,74 em créditos adicionais com

base em superávit financeiro nas fontes 601 e 660, esclarece-se

que:

• O de 2023 apurou superávit financeiroBalanço Patrimonial 

nas referidas fontes, conforme segue:

o Fonte 601: R$ 296.855,06

o Fonte 660: R$ 76.921,82
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• Portanto, havia paradisponibilidade financeira suficiente 

respaldar as suplementações realizadas.

Por seu turno, a gestão municipal tem adotado medidas

rigorosas de , assegurando que ascontrole interno

suplementações sejam realizadas exclusivamente com

, seja por excesso derecursos efetivamente disponíveis

arrecadação ou superávit financeiro devidamente apurados.

Adicionalmente:

• As suplementações não comprometeram o equilíbrio

das contas públicas municipais.orçamentário 

• Os recursos estavam condicionados à comprovação de

 dos objetos pactuados, conforme exigido peloslicitação

instrumentos legais.

Ante o exposto, solicita-se o afastamento deste apontamento.

Análise da Defesa:

A defesa esclarece que em relação à abertura de R$ 48.463,74 em

créditos adicionais com base em superávit financeiro nas fontes 601 e 660, o

balanço patrimonial de 2023 apurou superávit financeiro no valor de R$

296.855,06 na fonte 601 e no valor de R$ 76.921,82 na fonte 660.
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Desta maneira, considerando o superávit financeiro no valor de R$

296.855,06 na fonte 601 e no valor de R$ 76.921,82 na fonte 660 do balanço

patrimonial de 2023, opina-se pelo afastamento da irregularidade. 

 

 

SANADOResultado da Análise: 

8) FC13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_13. Peças de Planejamento

(PPA, LDO, LOA) elaboradas em desacordo com os preceitos constitucionais e legais

(arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

8.1) O texto da lei não destaca os recursos dos orçamentos fiscal, da seguridade

social e de investimentos. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MANOEL LOUREIRO NETO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Transcreve-se, abaixo, o teor da manifestação de defesa:
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O relatório técnico aponta que o texto da Lei Orçamentária

Anual (LOA) não evidencia os recursos dos orçamentos fiscal,

da seguridade social e de investimentos, em desacordo com o

disposto no art. 165, § 5º, da Constituição Federal. Embora o

total da despesa esteja destacado, os valores correspondentes

aos orçamentos fiscal e da seguridade social não estão

discriminados no corpo da lei.

Ainda que não constem explicitamente no texto principal da

LOA, a discriminação dos orçamentos fiscal e da seguridade

social encontra-se apresentada em anexo específico, parte

integrante da lei, em conformidade com a norma constitucional.

Para os próximos exercícios, poderão ser promovidos ajustes

no formato da LOA, assegurando a devida segregação e

destaque dos orçamentos diretamente no texto legal. 

Diante do exposto, solicita-se o afastamento do apontamento

constante no relatório técnico preliminar.

Análise da Defesa:

O município admite que os valores correspondentes aos

orçamentos fiscal e da seguridade social não estão discrimados no corpo da lei,

encontrando-se em anexo específico.

Desta forma, mantém o apontamento e sugere-se ao Relator que

determine ao atual gestor que destaque no texto da lei recursos dos orçamentos

fiscal, da seguridade social e de investimentos.

 

MANTIDOResultado da Análise: 

9) NB04 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_04. Informações pormenorizadas sobre a

execução orçamentária e financeira não divulgadas, em meios eletrônicos de acesso

público e em tempo real, para o pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade

(arts. 48, II, 48-A da Lei Complementar nº 101/2000).
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9.1) Ausência de divulgação da Lei Orçamentária do exercício de 2024 no Portal da

Transparência da Prefeitura Municipal de Diamantino. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

Responsável 1: MANOEL LOUREIRO NETO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Transcreve-se, abaixo, o teor da manifestação de defesa:

As publicações das peças orçamentarias (LOA) bem como seus

anexos, estão todos publicados no site de prefeitura municipal

de Diamantino-MT, preservando assim o princípio da

transparência, bem como os prazos das Leis e do próprio TCE-

MT.

Segue abaixo o caminho onde consta as publicações.

* https://www.diamantino.mt.gov.br/

 * Portal da Transparência

 * Planejamento
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LOA: https://www.gp.srv.br/transparencia_diamantino/servlet

/inf_planejamento_v2?1

Selecionando o TIPO de peça orçamentária desejada (LOA ou

LDO) e EXERCÍCIO (2023, ano de publicação da LOA e LDO

vigentes), e pressionando "PESQUISAR", os resultados serão

apresentados em tela, conforme anexos.

Obs1 : para mais resultados, é importante selecionar ANTES o

botão localizado na parte inferior direita (EXIBIR) e colocar o

máximo de registros possíveis. Dessa forma, todas as

informações disponíveis estarão dispostas na tela.

 

 

 

 

 

Análise da Defesa:

Em consulta ao site https://www.gp.srv.br/transparencia_diamantino

constatou-se a disponibilização da Lei/servlet/inf_planejamento_v2?1, 

Orçamentária Anual para o exercício de 2024 no portal da transparência do

município de Diamantino.

Portanto, sana-se o apontamento.

SANADOResultado da Análise: 

9.2) Ausência de divulgação da LDO no Portal da Transparência da Prefeitura

Municipal de Diamantino - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MANOEL LOUREIRO NETO - ORDENADOR DE DESPESAS
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Manifestação da Defesa:

Transcreve-se, abaixo, o teor da manifestação de defesa:

As publicações das peças orçamentarias (LOA) bem como seus

anexos, estão todos publicados no site de prefeitura municipal

de Diamantino-MT, preservando assim o princípio da

transparência, bem como os prazos das Leis e do próprio TCE-

MT.

Segue abaixo o caminho onde consta as publicações.

* https://www.diamantino.mt.gov.br/

* Portal da Transparência

* Planejamento

 

LDO: https://www.gp.srv.br/transparencia_diamantino/servlet

/inf_planejamento_v2?1

Selecionando o TIPO de peça orçamentária desejada (LOA ou

LDO) e EXERCÍCIO (2023, ano de publicação da LOA e LDO
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vigentes), e pressionando "PESQUISAR", os resultados serão

apresentados em tela, conforme anexos.

Obs1 : Para mais resultados, é importante selecionar ANTES o

botão localizado na parte inferior direita (EXIBIR) e colocar o

máximo de registros possíveis. Dessa forma, todas as

informações disponíveis estarão dispostas na tela.

A administração municipal reafirma seu compromisso com o

monitoramento contínuo da divulgação de todos os documentos

exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pela Lei de

Acesso à Informação, garantindo que estejam disponíveis em

tempo real e de forma acessível a todos os cidadãos.

Diante do exposto, solicita-se o afastamento do apontamento

constante no relatório técnicopreliminar.

Análise da Defesa:

Em consulta ao site https://www.gp.srv.br/transparencia_diamantino

constatou-se a disponibilização da Lei de/servlet/inf_planejamento_v2?1, 

Diretrizes Orçamentárias para exercício de 2024 no portal da transparência do

município de Diamantino.

Portanto, sana-se o apontamento.

SANADOResultado da Análise: 

10) NB05 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_05. Ausência de transparência nas contas

públicas, inclusive quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9º, § 4º,

48, 48-A e 49 da Lei Complementar nº 101/2000).

10.1) Ausência de divulgação das demonstrações contábeis do exercício de 2024

no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Diamantino. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MANOEL LOUREIRO NETO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:
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Transcreve-se, abaixo, o teor da manifestação de defesa:

As publicações dos balanços bem como seus anexos, estão

todos publicados no site de prefeitura municipal de Diamantino-

MT, preservando assim o princípio da transparência, bem como

os prazos das Leis e do próprio TCE-MT.

Segue abaixo o caminho onde consta as publicações.

* https://www.diamantino.mt.gov.br/

* Portal da Transparência

* Contas Publicas

* Balanços Anuais

 

Todas as informações do Balanço consolidado e individual

da prefeitura consta publicado no site (conforme acima), bem

como na Câmara Municipal e em jornal oficial (AMM).
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Análise da Defesa:

Em consulta ao site https://www.gp.srv.br/transparencia_diamantino

/servlet/balanco_anual?1, constatou-se a disponibilização das demonstrações

contábeis do exercício de 2024 no portal da transparência do município de

Diamantino.

Portanto, sana-se o apontamento.

SANADOResultado da Análise: 

11) OB02 POLÍTICAS PÚBLICAS_GRAVE_02. Ineficiência no planejamento, na

execução, governança e/ou avaliação de programas ou ações do poder público para

desenvolvimento, implementação e melhoria das políticas públicas na área de

educação (arts. 6º, 37, caput, e 208 da Constituição Federal).

11.1) Não foram realizadas nenhuma ação relativa ao cumprimento da Lei nº 14.164

/2021. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MANOEL LOUREIRO NETO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCEFBEXNK e utilize o código TCEFBEXNK.



Data de processamento: 11/09/2025 Página 37

Transcreve-se, abaixo, o teor da manifestação de defesa:

O município de Diamantino, realiza desde o ano de 2023 ações

voltadas especificamente no combate e prevenção da violência

contra as mulheres. Politica publica essa essencial para

evolução da sociedade diamantinense. Abaixo demonstro o

trabalho realizado junto com Assembleia Legislativa e Secretaria

Estadual da Assistência Social, realizado em 24 de julho de

2024.

 

Análise da Defesa:

A defesa informa que o município realiza desde o ano de 2023

ações voltadas ao combate e prevenção da violência contra as mulheres,

demonstrando o trabalho realizado junto com a Assembleia Legislativa e

Secretaria Estadual de Assistência Social, realizado em 24 de julho de 2024.

Conforme demonstrado nos autos, constatou-se o atendimento ao

disposto na norma. Desta forma, opina-se pelo saneamento do apontamento.

SANADOResultado da Análise: 

12) OC19 POLÍTICAS PÚBLICAS_MODERADA_19. Currículo escolar da educação

infantil, do ensino fundamental e/ou ensino médio, sem abranger os conteúdos

mínimos exigidos pela legislação (art. 26 da Lei nº 9.394/1996).

12.1) Não foram inseridos nos currículos escolares conteúdos acerca da prevenção

da violência contra a criança, o adolescente e a mulher, conforme preconiza o art.

26, § 9º, da Lei nº 9.394/1996. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MANOEL LOUREIRO NETO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Transcreve-se, abaixo, o teor da manifestação de defesa:
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Os achados 12, 13 e 14, derivam do 13.2. do relatório

técnico preliminar, com isso os esclarecimentos eram

realizados em conjunto.

A Gestão Municipal realizou ações e movimentos que priorizam

a Prevenção á Violência Contra a Mulher, em atenção e

parceria com o Ministério Publico.

O currículo municipal em construção, tem como base o

Estadual, e seguindo a Lei para a inclusão da prevenção da

violência contra mulher, e incluído no Projeto Político

Pedagógico de cada unidade escolar.

Em muitos momentos o trabalho pedagógico na Educação

Infantil é pautado nas datas comemorativas. No calendário de

cada unidade escolar o mês de março já conta com a “Semana

da Mulher" é uma das datas que envolvem o planejar para

articular ações que venham de encontro com os interesses das

crianças nas diferentes faixas etárias da Educação Infantil,

primando pelos eixos norteadores, interações e brincadeiras.

Destacamos que o papel da mulher na sociedade é pauta

permanente nas ações pedagógicas. Durante a semana

procuramos alinhar várias ações nas unidades escolares,

ressaltando a valorização da mulher na sociedade, e a

prevenção da violência, podemos destacar:

• Vivências para desbravar diferentes papéis, entre meninos e

meninas;

• Brincadeiras para que todos possam vivenciar as mais

diversas funções e exerçam atividades colaborativas em

condições de igualdade;

• Práticas lúdicas com elementos que remetam os super heróis;

• Leitura de poemas, poesias, histórias, destacando grandes

escritoras;

• Roda de conversa, estimulando os pequenos a perceberem a

importância do papel da mulher e coloca-la como referência;

• Brincadeiras que estimulam as escolhas profissionais;

• Mensagens, construção de cartazes, bilhetes e cartões;
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• Construção de lembrancinhas que estimulam o afeto e cria

laços de afetividade.

• Produção de vídeos com as crianças;

As Escolas Públicas do Município de Diamantino tem inserido

em seu planejamento a realização da "Semana Escolar de

Combate à Violência contra a mulher", tendo em vista que o

município atende até o 5° ano do ensino fundamental, o tema é

trabalhado de forma pedagógica e lúdica, de acordo com a faixa

etária dos estudantes.

Em anexo temos todos os trabalhos e ações realizados para

atingir a finalidade desta politica publica municipal.

Diante dos esclarecimentos prestados acima, esta claro que

o governo municipal no ano de 2024, atendeu todos os

requisitos para atender as exigências Legais de Prevenção

e Combate a Violência Contra a Mulher.
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Análise da Defesa:

O município informa que o currículo municipal encontra-se em

construção, tem como base o Estadual, e seguindo a Lei para a inclusão da

prevenção da violência contra mulher, e incluído no Projeto Político Pedagógico

de cada unidade escolar.

Desta forma, em virtude da situação encontrar-se em processo de

regularização, sugere-se a conversão da irregularidade em  paradeterminação

que a atual gestão insira nos currículos escolares conteúdos acerca da

prevenção da violência contra a criança, o adolescente e a mulher, conforme

preconiza o art. 26, § 9º, da Lei nº 9.394/1996.

 

SANADOResultado da Análise: 

13) OC20 POLÍTICAS PÚBLICA_MODERADA_20. Ano letivo escolar sem a

realização da “semana escolar de combate à violência contra a mulher” (art. 2º da Lei

nº 14.164/2021).
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13.1) Não foi instituída/realizada a Semana Escolar de Combate à Violência contra

a Mulher, no mês de março de 2024, conforme preconiza o art. 2º da Lei nº 1.164

/2021. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MANOEL LOUREIRO NETO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Transcreve-se, abaixo, o teor da manifestação de defesa:

Os achados 12, 13 e 14, derivam do 13.2. do relatório

técnico preliminar, com isso os esclarecimentos eram

realizados em conjunto.

A Gestão Municipal realizou ações e movimentos que priorizam

a Prevenção á Violência Contra a Mulher, em atenção e

parceria com o Ministério Publico.

O currículo municipal em construção, tem como base o

Estadual, e seguindo a Lei para a inclusão da prevenção da

violência contra mulher, e incluído no Projeto Político

Pedagógico de cada unidade escolar.

Em muitos momentos o trabalho pedagógico na Educação

Infantil é pautado nas datas comemorativas. No calendário de

cada unidade escolar o mês de março já conta com a “Semana

da Mulher" é uma das datas que envolvem o planejar para

articular ações que venham de encontro com os interesses das

crianças nas diferentes faixas etárias da Educação Infantil,

primando pelos eixos norteadores, interações e brincadeiras. 

Destacamos que o papel da mulher na sociedade é pauta

permanente nas ações pedagógicas. Durante a semana

procuramos alinhar várias ações nas unidades escolares,

ressaltando a valorização da mulher na sociedade, e a

prevenção da violência, podemos destacar:

• Vivências para desbravar diferentes papéis, entre meninos e

meninas;

• Brincadeiras para que todos possam vivenciar as mais
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diversas funções e exerçam atividades

colaborativas em condições de igualdade;

• Práticas lúdicas com elementos que remetam os super heróis;

• Leitura de poemas, poesias, histórias, destacando grandes

escritoras;

• Roda de conversa, estimulando os pequenos a perceberem a

importância do papel da mulher e coloca-la como referência;

• Brincadeiras que estimulam as escolhas profissionais;

• Mensagens, construção de cartazes, bilhetes e cartões;

• Construção de lembrancinhas que estimulam o afeto e cria

laços de afetividade.

• Produção de vídeos com as crianças;

As Escolas Públicas do Município de Diamantino tem inserido

em seu planejamento a realização da "Semana Escolar de

Combate à Violência contra a mulher", tendo em vista que o

município atende até o 5° ano do ensino fundamental, o tema é

trabalhado de forma pedagógica e lúdica, de acordo com a faixa

etária dos estudantes.

Em anexo temos todos os trabalhos e ações realizados para

atingir a finalidade desta politica publica municipal.

Diante dos esclarecimentos prestados acima, esta claro que

o governo municipal no ano de 2024, atendeu todos os

requisitos para atender as exigências Legais de Prevenção

e Combate a Violência Contra a Mulher.
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Análise da Defesa:

A defesa afirma que no calendário de cada unidade escolar o mês

de março já conta com a "Semana da Mulher", sendo uma das datas que

envolvem o planejar par articular ações que venham de encontro com os

interesses das crianças na diferentes faixas etárias da Educação Infantil.
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Por meio do ofício nº 36/SEMED/2024, de 01/07/2024, a Secretaria

Municipal de Educação e Culttura de Diamantino solicitou às escolas da rede de

ensino municipal o envio de informações, documentos e registros fotográficos

sobre o planejamento e a realização da "Semana Escolar de Comabte à

Violência contra a Mulher".

Assim sendo, conforme as evidências apresentadas pelas escolas

municipais quanto à realização da Semana Escolar de Combate à Violência

contra a Mulher, afasta-se o apontamento.

 

SANADOResultado da Análise: 

14) OC99 POLITICAS PÚBLICAS_MODERADA_99. Irregularidade referente a

Políticas Públicas não contemplada em classificação específica).

14.1) Ausência de alocação de recursos. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: MANOEL LOUREIRO NETO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Transcreve-se, abaixo, o teor da manifestação de defesa:

Os achados 12, 13 e 14, derivam do 13.2. do relatório

técnico preliminar, com isso os esclarecimentos eram

realizados em conjunto.

A Gestão Municipal realizou ações e movimentos que priorizam

a Prevenção á Violência Contra a Mulher, em atenção e

parceria com o Ministério Publico.

O currículo municipal em construção, tem como base o

Estadual, e seguindo a Lei para a inclusão da prevenção da

violência contra mulher, e incluído no Projeto Político

Pedagógico de cada unidade escolar.

Em muitos momentos o trabalho pedagógico na Educação
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Infantil é pautado nas datas comemorativas. No calendário de

cada unidade escolar o mês de março já conta com a “Semana

da Mulher" é uma das datas que envolvem o planejar para

articular ações que venham de encontro com os interesses das

crianças nas diferentes faixas etárias da Educação Infantil,

primando pelos eixos norteadores, interações e brincadeiras.

Destacamos que o papel da mulher na sociedade é pauta

permanente nas ações pedagógicas. Durante a semana

procuramos alinhar várias ações nas unidades escolares,

ressaltando a valorização da mulher na sociedade, e a

prevenção da violência, podemos destacar:

• Vivências para desbravar diferentes papéis, entre meninos e

meninas;

• Brincadeiras para que todos possam vivenciar as mais

diversas funções e exerçam atividades

colaborativas em condições de igualdade;

• Práticas lúdicas com elementos que remetam os super heróis;

• Leitura de poemas, poesias, histórias, destacando grandes

escritoras;

• Roda de conversa, estimulando os pequenos a perceberem a

importância do papel da mulher e coloca-la como referência;

• Brincadeiras que estimulam as escolhas profissionais;

• Mensagens, construção de cartazes, bilhetes e cartões;

• Construção de lembrancinhas que estimulam o afeto e cria

laços de afetividade.

• Produção de vídeos com as crianças;

As Escolas Públicas do Município de Diamantino tem inserido

em seu planejamento a realização da "Semana Escolar de

Combate à Violência contra a mulher", tendo em vista que o

município atende até o 5° ano do ensino fundamental, o tema é

trabalhado de forma pedagógica e lúdica, de acordo com a faixa

etária dos estudantes.

Em anexo temos todos os trabalhos e ações realizados para
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atingir a finalidade desta politica publica municipal.

Diante dos esclarecimentos prestados acima, esta claro que

o governo municipal no ano de 2024, atendeu todos os

requisitos para atender as exigências   legais de Prevenção

e Combate a Violência Contra a Mulher.
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Análise da Defesa:

A defesa não esclarece se foram alocados recursos na Lei

Orçamentária Anual para execução de políticas públicas de prevenção à

violência contra a mulher.

Portanto, mantém-se o apontamento e sugere-se ao Relator que

recomende à atual gestão de Diamantino que aloque recursos na LOA de 2026

diretamente para a execução de políticas públicas de prevenção à violência

contra a mulher. 

MANTIDOResultado da Análise: 

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Após a análise da manifestação de defesa, apresentam-se as seguintes

propostas de recomendações/determinações:

 

DETERMINAÇÕES:
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1) Determinar para que a atual gestão insira nos currículos escolares conteúdos

acerca da prevenção da violência contra a criança, o adolescente e a mulher,

conforme preconiza o art. 26, § 9º, da Lei nº 9.394/1996;

2) Determinar para que o atual gestor  destaque no texto da Lei Orçamentária Anual

recursos dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimentos; e

3) Determinar para que a atual gestão promova ações corretivas com a instituição e

efetivo cumprimento da programação orçamentária e financeira, o efetivo

acompanhamento das metas de resultado primário e nominal e a limitação de

empenho e movimentação financeira nos casos previstos na LDO.

 

 

RECOMENDAÇÕES:

1) Recomendar à atual gestão para revisar as estratégias de atenção primária,

prevenção e organização dos serviços, de modo a ampliar o impacto das ações em

saúde pública. Indicadores que merecem maior atenção do gestor municipal:

Homicídios;

2) Recomendar ao gestor municipal para adoção de medidas corretivas urgentes,

priorizando a ampliação da cobertura, a qualificação das equipes, o controle de

agravos e o fortalecimento da gestão baseada em evidências. Indicadores que exigem

máxima atenção do gestor municipal: Arboviroses e Acidentes de Trânsito;

3) Recomendar ao município para que se atente ao prazo de entrega das Prestações

de Contas Anuais; 

4) Recomendar à atual gestão para que implemente medidas visando ao atendimento

de 100% dos requisitos de Transparência Pública, em observância aos preceitos

constitucionais e legais; e

5) Recomendar à atual gestão para que aloque recursos na LOA de 2026, diretamente

para execução de políticas públicas de prevenção à violência contra a mulher.
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4. CONCLUSÃO

Após as análises das manifestações e dos documentos juntados pela

defesa, conclui-se por:

a) sanar as seguintes irregularidades: 3.1; 5.1; 7.2; 9.1; 9.2; 10.1; 11.1;

12.1 e 13.1;

b) manter as irregularidades: 1.1; 2.1; 3.2; 4.1; 6.1; 7.1; 8.1, 14.1. 

4. 1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 aMANOEL LOUREIRO NETO

31/12/2024

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_04. Encerramento do

primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente sem a utilização de

100% dos recursos creditados pelo Fundeb no exercício (art. 25, § 3º, da Lei nº 14.113

/2020).

1.1) Não foi aplicado até o encerramento do primeiro quadrimestre do exercício

imediatamente subsequente 100% dos recursos creditados pelo Fundeb no

exercício. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

2) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

2.1) Não foi realizada a apropriação mensal das férias e 13º salário, em desacordo

com os itens 7 e 69 da NBC TSP 11. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

3) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Registros contábeis incorretos sobre fatos

relevantes, implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106
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da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº 6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da

NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das

Demonstrações Contábeis).

3.1) SANADO

3.2) As Transferências Constitucionais e Legais não foram contabilizadas

adequadamente. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

4) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_01. Disponibilidade de caixa

insuficiente para o pagamento de obrigação de despesa contraída nos dois últimos

quadrimestres do mandato (art. 42, caput e parágrafo único, da Lei Complementar nº

101/2000).

4.1) Foram contraídas obrigações de despesa nos dois últimos quadrimestres do

mandato sem disponibilidade financeira para seu pagamento, em desacordo com o

art. 42, caput, e parágrafo único da Lei Complementar nº 101/2000. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

5) DA03 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_03. Déficit de execução

orçamentária em fonte/destinação de recurso no encerramento do exercício financeiro

(art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000; Resolução Normativa do TCE-MT nº

43/2013).

5.1) SANADO

6) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente a

“Gestão Fiscal/Financeira” não contemplada em classificação específica).

6.1) Não houve o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO

/2024 - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

7) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
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7.1) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de

excesso de arrecadação. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

7.2) SANADO

8) FC13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_13. Peças de Planejamento

(PPA, LDO, LOA) elaboradas em desacordo com os preceitos constitucionais e legais

(arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

8.1) O texto da lei não destaca os recursos dos orçamentos fiscal, da seguridade

social e de investimentos. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

9) NB04 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_04. Informações pormenorizadas sobre a

execução orçamentária e financeira não divulgadas, em meios eletrônicos de acesso

público e em tempo real, para o pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade

(arts. 48, II, 48-A da Lei Complementar nº 101/2000).

9.1) SANADO

9.2) SANADO

10) NB05 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_05. Ausência de transparência nas contas

públicas, inclusive quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9º, § 4º,

48, 48-A e 49 da Lei Complementar nº 101/2000).

10.1) SANADO

11) OB02 POLÍTICAS PÚBLICAS_GRAVE_02. Ineficiência no planejamento, na

execução, governança e/ou avaliação de programas ou ações do poder público para

desenvolvimento, implementação e melhoria das políticas públicas na área de

educação (arts. 6º, 37, caput, e 208 da Constituição Federal).

11.1) SANADO
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12) OC19 POLÍTICAS PÚBLICAS_MODERADA_19. Currículo escolar da educação

infantil, do ensino fundamental e/ou ensino médio, sem abranger os conteúdos

mínimos exigidos pela legislação (art. 26 da Lei nº 9.394/1996).

12.1) SANADO

13) OC20 POLÍTICAS PÚBLICA_MODERADA_20. Ano letivo escolar sem a

realização da “semana escolar de combate à violência contra a mulher” (art. 2º da Lei

nº 14.164/2021).

13.1) SANADO

14) OC99 POLITICAS PÚBLICAS_MODERADA_99. Irregularidade referente a

Políticas Públicas não contemplada em classificação específica).

14.1) Ausência de alocação de recursos. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

4. 2. NOVAS CITAÇÕES

Não há novas citações.

Em Cuiabá-MT, 18 de setembro de 2025
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